Processo Seletivo Simplificado 08/2025
Contratação por prazo determinado
Psicólogo 40 horas

Ata 01/2025
[bookmark: _GoBack]Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Central de Recursos Humanos, prédio da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, Rua Gonçalves Dias, nº 875, às 08h30min, reuniram-se os membros da Central de Recurso Humanos, cito Giovani Augusto Ramaje, Paulo Roberto Scheffler e Solange Willinghoefer, integrantes da comissão responsável pela realização do Processo Seletivo Simplificado 08/2025 de Psicólogo para análise do currículo e suas respectivas comprovações. Consigna-se que a atividade profissional apresentada pela candidata Aline dos Santos Vieira não foi considerada para pontuação, uma vez que não há comprovação do período descrito no currículo, assim como a carga horária não corresponde com a exigida pelo edital. Com relação à candidata Camila de Fátima Copini, verificou-se que a atividade profissional apresentada na empresa Pavi Transportes, não está especificamente como “Psicóloga” e sim como “Analista Jr de RH”. Quanto às atividades exercidas no “Instituto Adventista do Uruguay” e “Escolas da Rede Pública de Muritiba/BA”, estas não possuem comprovação, não servindo para atribuir pontuação. Quanto à pós-graduação apresentada pela candidata Camila, esta não foi considerada para pontuação em razão de não estar concluída. Sendo o que tínhamos para o momento lavramos a presente ata que vai assinada pelos membros presentes.
